
ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LE GI SLATIVA

LEI N° 18.766, DE 08 DE JANEIRO DE 2015.

Orça a receita e fixa a despesa do Estado para
o exercício de 2015.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 23, ~ 7°, da Constituição Estadual, manteve e eu promulgo as emendas de nOs001096, 001097,
001098 e 001099 constantes do Anexo Emendas Parlamentares da Lei nO18.766, de 08 de janeiro
de 2015.

Art. 10•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
.............................................................................................................................................................

Art. 31 .
.............................................................................................................................................................

junho de 2015.

ANEXO
EMENDAS PARLAMENTARES

DEPUTADO(A) N° DA OBJETO DA EMENDA VALOR RS
EMENDA

(...) (...) (...) (...)
Mesa Diretora 001096 Suplementação de verba na dotação orçamentária do "Apoio Administrativo" 10.000.000,00

(manutenção e oassagens aéreas) da Assembleia Legislativa de Goiás.
Mesa Diretora 001097 Suplementação de verba na dotação orçamentária da ação "Construção da Nova Sede 14.000.000,00

da Assembleia Leeislativa do Estado de Goiás".
Mesa Diretora 001098 Suplementação de verba na dotação orçamentária do "Apoio Administrativo" 30.873.000,00

(Servidores em atividade, incluindo-se os Deputados Estaduais) da Assembleia
Legislativa do Estado de Goiás.

Mesa Diretora 001099 Suplementação de verba na dotação orçamentária constante de Encargos Judiciários 19.292.000,00
relativos aos servidores da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás.

(...) (...) (...) (...)



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS
Alameda dos Buritis, n.231, Setor Oeste, Goiània-GO, CEP 74.115-970

Telefones: (62) 3221-3022 Fax: 3221-3375
Site: www.al.go.leg.br

Df. nO595-P

Goiânia, 03 de maio de 2015.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para as devidas providências, o incluso
Diário da Assembleia nO 12.155, de 02 de junho de 2015, que promulga as emendas de nOs
001096, 001097, 001098 e 001099 constantes do Anexo Emendas Parlamentares da Lei nO
18.766, de 08 de janeiro de 2015, que orça e fixa a despesa do Estado para o exercício de 2015.

http://www.al.go.leg.br


Terça- feira, 02/06/2015 DIÁRIO.DAASSEMBLEIA N° 12.155

ATO DO PRESIDENTE

LEI N° 18.766, DE 08 DE JANEIRO DE 2015.

Orça a receita e fixa a despesa do Estado
para o exercfcio de 2015.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 23, S 7°, da Constituição
Estadual, manteve e eu promulgo as emendas de nOs001096,001097,001098 e 001099 constantes do
Anexo Emendas Parlamentares da Lei nO18.766, de 08 de janeiro de 2015.
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-Art. 31 .

...........................................................................................................................................................

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 02 de junho de 2015.

Deputado HELIO DE SOUSA
- PRESIDENTE -

ANEXO
EMENDAS PARLAMENTARES

DEPUTADO(A) ~
DdENDA

OBJETO DA .A

MESA DIRETORA

Deputado HELIO DE SOUSA
• PRESIDENTE.

Deputado HENRIQUE ARANTES
.1° SECRETARIO.

Deputado MARQUINHQ PALMERSTON
.2° SECRETARIO.

DeDutado NÉDIO LEITE
.1dVICE.PRESIDENTE.

Deputado LINCOLN TEJOTA
.2°VICE.PRESIDENTE •

Deputado HUMBERTO AIDAR
.3° SECRETARIO.

Deputado PAULO CEZAR
'.4° SECRETÁRIO.
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Orça a receita e fixa a despesa do Estado
para o exerclclo de 2015. .

"

ANEXO
EMENDAS PARLAMENTARES

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos tennos do aFt.23, ~.,., da Constituição
stadual, manteve e eu promulgo as emendas de nOS001096. 001097, 001098 e 001099 constantes do

Anexo Emendas Parlamentares da Lei n° 18.766, de 08 de Jà~eiro de 2015.
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PODER EXEC.UTIVO

Art. 31 .
~ .." : .

ASSEMBLEIALEGISLATlVA DO ESTADO DE GOIÁS, em Galania, 02 de Junho de 2015.

Deputado HELIO DE SOUSA '
• PRESIDENTE.

EMENDA CONSTITUCIONAL N° 51, DE 27
DE MAIO DE 2015.

Altera o inciso I do art. 110-A da
Constituiçllo Estadual.

A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE GOIÁS, nostennosdoart.19da
Constituição Estadual, promulga a seguinte
Emenda ao texto constitucional:

Art. 1° O Inciso I do art. 110.A da
Constituiçllo Estadual fica assim redigido:

DECRETO N° 8.382, DE 02 DE JUNI:IO DE 2015.

Cotade • Comenda Honestm GulmarAes Ib per&OOa-
_quo_o

o GOVERNADOR DO ESTADO DE OOIÁS, no uso de suas
atrtbuiÇOet const/tlJci.ona, ~ do ert. Jf: do Deo'eto ~ 7.553. de 16 de fewreirn

de 2012, e tendo em vista oqut ecnata do Proeat*O nt201S000420007S7,

DECRETA:

Art. 1t SAo agrac:lM:Ias c«n • eornencsa Honestlf'lC? GulrruarAes,

i'tIUUlda na ~ pelo Dec:relo rf. 7.553, de 16 de fevereiro de 2012,

perJOnalidades especlllcadas no Anexo Único que eoompunha este Decrel:o.

DECRETO DE 09 DE JUNHO DE 2015.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS. no uso de
suas atribuiçOea constitucionais e legais, resotve tornar sem efeito o
Decreto de 20 de maio de 2015. publicado na página 02 do Oiário Oficial n'
22.086, de 25 do mesmo mês 8 ano, na parte em que nOl1lei)u
AUGUSTO PEREIRA DE OLIVEIRA, CPFIMF ri' 271.518.671-15. para.
em c:omissAo, el(ercet o cargo de Assessor Especial "e-, Referência V, da
Secretaria de' Estado de G•• Ulo e Planejamenlo. e nomeer JOAO
LEONARDO DE OLIVEIRA. CPFIMF n' 548.275,827-34. para exerell-Io.
ficando condicionada a eficécla deste provimento ao atendimento do
art. l' do Decreto n' 7.587. de 30 de março de 2012. com alteraçOOs
posteriores, por ocaslao da respeetiva posse.

N'l PALA~~O GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS. am
Golanla. v;:} de 'r"-' de 2015, 127"da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

DECRETO DE 10 DE JUNHO DE 2015,

PALÁCIO 00 GOVERNO 00 ESTADO DE GOIÁS. em

Gollolo. 02.. ~ c!e201', 127'daRopúbl •••

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

ANexO ÚNICO

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

01

• 7

o GOVERNAOOR 00 ESTADO DE GOIÁS, no uso
de suas alribuiçOes constitucionais e legais, resolve exonerar ANTONIO
AUGUSTO PASSOS DANIN JÚNIOR, CPFIMF nº 598,79S.801-82"do cargo

H o M E CAROOIP'UNÇlo I j em comissão de Gerente Especial de Comunicações EletrOnicas e=-.:..........•,_ .._ ....-....doEntomodo Divulgaçao, COI-3. unidade complemenlsr provida pelo critério de

02 .A.ItuancIroCohen a..tol'P'l'JbIl»doGowmode~AM meritocrada, do Grupo Executivo de Comunicaçao, vinculado à: ::S::=':=O:==dliJuventudt Secretaria de Estado da Casa Civil, e nomeá-Io para,também em
os l.WtO ex~ daUnIIoNEfonaIdos e~ comissão, ex~cer o de Diretor Adjunto, do mesmo. Grupo, ficando
oe Betl lmde8ouZlllotloNM:o ProI-.or~ condicionada a efiCácia deste provimento ao atendimento do art. 12 do==.;,.~.."""-- do 54' Congmoo da Decreto n' 7.587. de 30 de março de 2012. com alteraçOes posteriores •~ =:::-~~s.:c:.s~~DInd6rIa Ctntl'8!dOIE«tudarrttll por ocasí:io da respectiv",poss~.

ao Oanioll • .- •••••••••••••••••••• E_ 10 PALÁClo.DO G~Vl~NO DO ESTADO DE GOIÁS, em
10 ::e~U:=de~~~Dnt6rloeentr.lclotEllt\da~ Goiânia, .de" 'F"'lI.1 de2015,12~daRepública.

11 Martd stva do 11PrcQtIor lJntvrnIt6tIo
12 Vu E.:Pdua!
13 EdeML4~.,f.!!?,_.GeIt«cs..lt.MnttJdlldo~dO

"

Deputado HENRlQUEARANTES
.1° SECRETARIO •.

"Art. 110-A .
i. O projeto do plano plurianual será enviado
até 31 de agosto e devolvido até 15 de
dezembro do primeiro ano do mandato do
Governador." (NR)

Deputado MARQUINHO PALMERSTON
- 2" SECRETARIO ~

• ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE GOIÁS, em Goiânia, 27 de maio de 2015.

Deputado HELIO DE SOUSA
- PRESIDENTE •

Art. 2" Esta Emenda Con~onal entra em
vigor na data de sua publicaÇêo.

1,,' .••

•<t••• ~(



" ESTADO DE GOlAS--,IJ.t: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
ll>&<W

...... _/

Goiânia, 11 de junho de 2015.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua tramitação no

sistema de protocolo.

lINHA DA COSTA
lamentar

L,..-
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